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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

mx:RE'JD MI 1209/96 

EXC1i1ERA SERVIOOR Ã PEOIOO 

O prefeito Municipal de são Mateus, Estado 
do Esp:Írito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e em vista o que dispõe a legislação 
pertinente, 

Art. 11 - Fica exonerado, à pedido, desta 
Prefeitura1 o Servido~ PÚblico Municipal, AGUlNAl.00 BASTOS, no Cargo 
Assessor Tecnico, Padrao CC-2 • 

.Art. 21 - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito ltlnicipal de são 
Mateus, Estado do Espírito Santo, aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro 
-dp ano de mil novecentos e noventa e seis (1996). 
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Pref'ei to Mlnicipal 

Registrado e publicado neste Gabinete 
desta Prefeitura, na data supra. 


